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COMPROVANTE RETIRADA DE EDITAL 

 

EMPRESA: __________________________________________________________________ 

ENDEREÇO: ________________________________________________________________ 

CIDADE:  __________________________________   ESTADO:  _____________________ 

                                                                                                                                                                     

FONE: (______) ______________________________  E-MAIL: ______________________ 

  

MMOODDAALLIIDDAADDEE::  PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  000011//22001188  FFMMAASS  

 

OBJETO: Aquisição IMEDIATA de peixes congelados tipo  CASTANHA OU CORVINA para 

distribuição gratuita na tradicional SEMANA SANTA 2018 conforme lei nº 811/2017 de 20 de Dezembro 

de 2017, através da Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho deste Município de 

boquim/SE. 

 

Obtivemos, através do acesso www.boquim.se.gov.br nesta data, cópia do instrumento convocatório da 

licitação acima identificada. 

 

Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria 

preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo ao Setor de Licitação, por meio de tel (79) 3645-1919 

ou do e-mail licitacao@boquim.se.gov.br. 

 

A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Boquim da responsabilidade da comunicação, 

por meio de fax ou e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento 

convocatório, bem como de qualquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer 

reclamação. 

 

 

Local: _______________________, _____ de _________________ de 2018. 

Nome por Extenso: ___________________________________________________ 

RG. n.º: _______________________________________ 

 

 

ASSINATURA 

http://www.boquim.se.gov.b/
mailto:cpl@boquim.com
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EDITAL 

 PREGÃO PRESENCIAL Nº001/2018  

FMAS 

 

 

 

PREÂMBULO 

 

 

O FUNDO MUNICIPA DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BOQUIM ESTADO DE 

SERGIPE, pessoas jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.534.934/0001-18, com 

sede na Praça Dr. José Maria de Paiva Mello, 26, Centro – Boquim/SE, 49.360.-000, POR SUA 

PREGOEIRA, designada pela Portaria nº 01 de 02 de janeiro de 2018, torna público que realizará o 

certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, que observará os preceitos de direito público 

e em especial as disposições da Lei nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 189, de 24 de julho de 2007 e, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e suas alterações e a Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar 147/2014, Lei Municipal nº 811/2017 e será regido pelas condições estabelecidas no 

presente Edital e nos seus anexos, observando o seguinte: 

 

OBJETO: 

 

Aquisição IMEDIATA de peixes congelados tipo CASTANHA OU CORVINA para distribuição gratuita 

na tradicional SEMANA SANTA 2018 conforme lei Municipal nº 811/2017 de 20 de Dezembro de 2017, 

através da Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho deste Município de Boquim/SE. 

 

 

TIPO DE LICITAÇÃO: 

 

Menor preço por item. 

 

FORMA DE FORNECIMENTO: 

 

O fornecimento será feito de acordo com o termo de referência, imediato, através de Ordem de 

Fornecimento. 

 

 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

 

Data: 12/03/2018. Horário: 09:00 horas. Horário Local 

Local: Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, 26 – Centro – Boquim/SE 

Sala da Comissão de Licitação - CPL 

 

INFORMAÇÕES SOBRE A LICITAÇÃO 

No site: www.boquim.se.gov.br 

Na Sala de Licitações: 

Endereço: Praça Dr. José Maria de Paiva Mello, 26, Centro, Boquim - SE; 

Fone: 79-3645-1919 

http://www.boquim.se.gov.br/
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1. DA ABERTURA: 

 

1.1. 1.1. A Pregoeira, nomeada através da Portaria nº 01 de 02 de janeiro de 2018, receberá e abrirá as 

propostas e documentos em sessão pública a ser realizada no dia 12/03/2018, Horário: 09:00 horas, na 

sala da Comissão Permanente de Licitação situada à Praça José Maria de Paiva Mello, nº 26 – Centro - 

Boquim(SE), devendo, proposta de preços e documentação, serem entregues na data, local e horário 

acima mencionados.  

 

1.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação 

na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil 

subseqüente, independentemente de nova comunicação.   

 

2. DO OBJETO: 

 

2.1. Aquisição IMEDIATA de peixes congelados tipo CASTANHA OU CORVINA para distribuição 

gratuita na tradicional SEMANA SANTA 2018 conforme lei Municipal nº 811/2017 de 20 de Dezembro 

de 2017, através da Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho deste Município de 

Boquim/SE. 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Poderão participar deste Pregão Presencial os interessados que atenderem a todas as exigências, 

inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos e apresentem os documentos nele 

exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório de Notas e Ofício 

competente, ou por servidor da Administração, à vista dos originais; 

3.2. As Micro-Empresas e Empresas de Pequeno Porte terão tratamento diferenciado previsto na Lei 

Complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014; 

3.3 - Para todo o Item será de participarão exclusivamente as microempresas e empresas de pequeno 

porte, conforme preceitua o art. 48, I da Lei Complementar n.º 123/2006, com a redação dada pela Lei 

Complementar n.º 147/2014. 

 

3.3.1. Obs: para o item citado acima caso não haja proposta válida de microempresas e 

empresas de pequeno porte, as empresas de grande porte poderão ofertar lances, desde 

que tenham apresentado propostas para o mesmo. 
 

3.4 - A condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será comprovada mediante apresentação 

da seguinte documentação: 

 

3.4.1 – Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do seu domicílio, devidamente 

certificada e assinada, em que se comprove que a empresa participante está registrada naquele órgão 

como ME ou EPP, emitida no exercício vigente (art. 8º da Instrução Normativa nº 103/2007). 

 

3.4.2 – A empresa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa (ME) e Empresa de 

Pequeno Porte (EPP), para beneficiar-se do tratamento diferenciado, incorrerá em infração penal e estará 

sujeita às penas previstas no artigo 93 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo da demais penalidades cíveis, 

criminais e administrativa cabíveis; 
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3.4.3 A documentação exigida no item 3.6.1 deve ser apresentada na fase de credenciamento; 

3.5 - Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo licitatório 

os interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

3.5.1. Os interessados que se encontrarem sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, 

concurso de credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de 

constituição; 

3.5.2 - Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

3.5.3 - Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 

Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal; 

3.5.4 - Sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação. 

3.6 - Estarão impedidas de participar desta licitação as empresas que apresentem mais de uma proposta 

para cada item específico; 

3.7 - Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu 

representante legal, devidamente qualificado e comprovado; 

 

4. DO CREDENCIAMENTO: 

 

4.1. O proponente deverá apresentar-se, para credenciamento junto a Pregoeira, no local, data e horas 

indicados no preâmbulo deste edital, por intermédio de um representante que, devidamente munido de 

documento que o credencie a participar deste certame, venha a responder pela empresa licitante, devendo, 

ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro 

documento equivalente. 

4.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular, 

com poderes para formular ofertas e lances de preços, oferecerem recursos e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em nome do proponente, conforme modelo de credenciamento – Anexo VI.  

 

4.3 Caso a procuração apresentada seja por instrumento particular, deverá ser juntado o Contrato Social 

ou documento equivalente que comprove poderes do outorgante. 

 

4.4. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar 

cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

4.5. A ausência de representação ou incorreção de qualquer dos documentos referidos neste item não 

inabilitará o proponente, mas obstará o representante de se manifestar e responder pela mesma no 

transcurso do certame.  

 

4.6. A não apresentação ou a incorreção do documento de credenciamento não inviabilizará a participação 

da licitante interessada no certame. Neste caso, o portador dos invólucros poderá assistir à sessão apenas 

como ouvinte, mas ficará impedido de participar da fase de lances verbais e de negociação de preços, não 

podendo rubricar documentos, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição 

de recursos, enfim, representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes “Proposta” ou 

“Documentação” relativos a este Pregão. 

 

 4.6.1 Nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e terá mantido o preço 

apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do maior desconto. 
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4.7. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de um proponente. 

4.7.1. A Licitante que se retirar antes do término da sessão deixando de assinar a ata, considerar-se-á que 

tenha renunciado ao direito de oferecer lances e recorrer dos atos da Pregoeira. 

 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

5.1. A Proposta de Preços e os documentos que a instruírem deverão ser apresentados no local, dia e hora 

determinados, conforme anexo II, em envelope devidamente lacrado e rubricado no fecho, e conter, 

em sua parte externa, os dizeres: 

 

"PROPOSTA DE PREÇOS" 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E DO TRABALHO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018 

C.N.P.J. Nº __________________ (do licitante) 

 

5.2 As propostas deverão ser datilografadas ou impressas via processamento eletrônico de dados, em 

língua portuguesa, em papel que identifique a empresa licitante, datadas e assinadas, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, sob pena de desclassificação e ainda conter, obrigatoriamente: 

 

5.2.1. Preços unitários e totais dos produtos, em moeda corrente nacional; 

5.3. A Proposta de Preços deverá ainda: 

5.3.1. Conter razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como nome do proponente ou seu 

representante legal, CNPF, RG e cargo na empresa. 

5.3.2. Conter descrição clara e inequívoca do(s) produto(s) ofertado(s), que devera (ão) obedecer 

ao exigido no Anexo II – marca do produto, especificações, valor unitário e valor total, por item e 

demais informações necessárias; 

 

5.3.3. Todos os produtos deverão estar em conformidade com a legislação em vigor, inclusive 

relativo à rotulagem nutricional e a qualidade físico-química e sanitária.  

 

5.3.4. Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação; 

 

5.3.5. As propostas que omitirem este prazo serão entendidas como válidas pelo período mínimo 

acima indicado. 

 

5.3.6. A duração do contrato começará a fluir a partir da data da sua assinatura, até 30 DE MAIO 

DE 2018 e a entrega total em 28 de março de 2018 conforme orientação da secretaria solicitante; 

5.3.7. Forma de pagamento: por nota de empenho, após emissão da nota fiscal, de acordo com as 

quantidades fornecidas, devidamente atestadas pelo setor solicitante; 

5.3.8. Nos preços propostos já deverão estar incluídas todas as despesas com taxas, impostos e 

quaisquer outros acréscimos; 

5.4. Quaisquer tributos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos na proposta ou incorretamente 

cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a 

esse ou a qualquer título, devendo o respectivo serviço ser prestado à Prefeitura Contratante sem ônus 

adicionais; 
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5.5. Deverão obrigatoriamente ser cotados todos os itens integrantes do item de interesse da licitante, sob 

pena de desclassificação; 

5.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 

Anexos, caso sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento; 

5.7. As Propostas que possuírem pequenas incorreções poderá ser retificada pelo representante legal da 

empresa ou seu mandatário na sessão pública do pregão, após autorização da Pregoeira, a exemplo dos 

seguintes casos: 

a) Serão corrigidos, automaticamente, pela Pregoeira, quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, nas 

formas abaixo: 

a1) Erro na multiplicação de preços unitários, pelas quantidades correspondentes – será retificado 

mantendo-se o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto; 

a2) Erro na adição – será retificado conservando-se as parcelas correlatas, trocando-se o total proposto 

pelo total calculado; 

a3) Ocorrendo discordância entre o preço unitário e o total de cada item – prevalecerá o primeiro; 

a4) Ocorrendo discordância entre o valor em algarismo e por extenso, prevalecerá este último; 

a5) Ausência de valor total e/ou global – o valor será o resultado da soma dos valores unitários; 

b) Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à Sessão do 

Pregão; 

c) A falta do CNPJ e/ou endereço completo, bem como RG e CPF do representante legal da firma, poderá 

também, ser preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados pelo representante legal 

presente à Sessão do Pregão. 

5.8. A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte do licitante, das condições de 

participações estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

6. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

66.1. A sessão, para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 

documentos que a instruírem, será pública, dirigida por um(a) Pregoeiro(a) e realizada de acordo com as 

disposições contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital, em conformidade com as 

condições nele estabelecidas, bem como em seus Anexos, no local e horário já determinado; 

6.2. No local e hora marcados, os interessados deverão comprovar, por meio de instrumento próprio, 

poderes para formulação de ofertas e lances verbais, nos termos do Art. 4º, Inciso VI da Lei nº. 10.520, de 

17 de julho de 2002 para a prática dos demais atos do certame, conforme item 4 deste Edital; 

6.3. A Comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte pelo empresário ou 

sociedade será efetuada mediante Certidão expedida pela Junta Comercial (ano em curso), fora dos 

envelopes, conforme Art. 8º, Instrução Normativa 103, do Departamento Nacional de Registro do 

Comércio, de 30 de abril de 2007. 

 

6.4. Após o credenciamento, os licitantes entregarão a Pregoeira a Declaração (Anexo III), dando ciência 

de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste Edital, conforme estabelecem o 

Inciso VII, Artigo 4º, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Inciso V, art. 11º do Decreto Municipal 
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nº 007, de 05 de março de 2012, exceto quanto à regularidade fiscal das microempresas e empresas de 

pequeno porte. O cumprimento dessa exigência é pré-requisito para participação no certame. 

6.4.1. Esta Declaração (Anexo III) deverá ser entregue na abertura da sessão de licitação e 

elaborada em papel timbrado do licitante, devidamente assinada, sendo apresentada separadamente da 

documentação de credenciamento e fora dos envelopes de Proposta e Habilitação; 

 

Obs.: Se a licitante não tiver trazido a declaração citada no inciso 6.4, a Pregoeira autorizará que a 

mesma seja feita na própria sessão, ou se ainda, a referida declaração estiver dentro de um dos 

envelopes da proposta de preços e/ou dos documentos de habilitação, poderá, a Pregoeira, na 

presença de todas as licitantes, solicitar que a mesma abra os respectivos, retire-a e o lacre 

novamente. 

6.5. A não entrega da Certidão descrita no item 6.3 indicará que a licitante optou por não utilizar os 

benefícios previstos na Lei Complementar n° 123/2006. 

6.6. Após credenciamento, não mais serão admitidos novos proponentes. 

6.7. Em seguida, serão abertos os envelopes contendo as propostas de preços, sendo feita a sua 

conferência e posterior rubrica. 

 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.1. As propostas escritas serão classificadas pelo Pregoeiro, pelo critério de menor preço por Item. 

7.2. A Pregoeira procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará o(s) 

autor (es) da(s) proposta(s) de menor preço por Item e aqueles que tenham apresentado propostas em 

valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, 

oportunizando a renovação das propostas com o oferecimento de valores mais baixos aos dos propostos 

inicialmente. 

 7.3. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas 

no subitem anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de três, 

para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 

propostas escritas; 

7.4. Aos proponentes proclamados conforme subitens 7.1 ou 7.2 serão dadas oportunidades para nova 

disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes; 

 7.5. Classificadas as propostas, serão iniciados os lances a partir da proposta de maior valor; 

7.6. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 

determinação da ordem de oferta dos lances; 

 7.7. Os lances serão decrescentes ao valor da proposta da própria licitante ou daquela de menor preço, 

não se admitindo lances visando ao empate nem lances cuja diferença seja mínima; 

7.8. A etapa competitiva encerrar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, nenhum dos licitantes 

apresentarem novo lance; 

7.9. A não apresentação de lances pelo licitante implicará a sua exclusão desta etapa competitiva, 

fixando-se o seu último valor ofertado para ordenação final das propostas; 
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7.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente à penalidade 

constante neste Edital. 

7.11. Serão desclassificadas as propostas de preços que não atenderem às Especificações dos Produtos e 

às exigências contidas neste edital, bem como aquelas que apresentarem preços excessivos ou 

manifestamente inexeqüíveis, comparados aos preços do mercado; 

7.12.  Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, a Pregoeira examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada no Item, quanto ao valor, utilizando exclusivamente o critério de 

menor preço, por Item, decidindo motivadamente a respeito; 

7.13. Sendo aceitável a menor oferta de preço para o objeto licitado, será verificado o atendimento das 

condições habilitatórias pelo licitante que a tiver formulado; 

7.14. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor 

definido no objeto deste edital e seus anexos, sendo-lhe adjudicado o objeto deste edital, por Item. 

7.15. Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigências habilitatórias, a Pregoeira 

examinará a proposta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procederá à verificação das 

condições habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 

de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor; 

7.16. Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate, será assegurada, como critério de 

desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 

do art. 44 da Lei Complementar n° 123/2006. 

7.17. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 

classificada. 

7.18. Para efeito do disposto no item 7.16, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 

apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 

5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

b) Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da 

licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao Edital; 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

7.19. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no subitem 7.15, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

7.20. O disposto no subitem 7.15 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.21. Caso não se realizem lances verbais, ou nas hipóteses previstas nos subitens 7.11 ou 7.14, o 

Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido o menor preço; 
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7.22. A empresa licitante vencedora deverá apresentar, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, proposta 

de preços reformulada. 

7.23. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, 

ao final, será assinada pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes; 

7.24. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 

específica, prevalecerão as da proposta; 

7.25. Não se considerará qualquer vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos. 

8 – Da entrega e avaliação das amostras: 

8.1 - Após a fase de habilitação e divulgação final do julgamento e resultado, o proponente habilitado 

deverá, apresentar 01 (uma) amostra do produto correspondente àquele que foi vencedor, para avaliação 

das mesmas, no prazo máximo de 24 h (vinte e quatro horas). 

8.2. As amostras deverão ser entregues na sede da CPL localizada na Prefeitura Municipal de Boquim, 

situada na praça Jose Maria de Paiva Melo  – Boquim - SE. 

8.3. As amostras serão submetidas a todos os testes necessários, testes esses a ser realizados pela 

Nutricionista Responsável Técnico, designada para tal, sendo desconsiderados o item cuja amostra não 

for aprovada nos testes, mediante relatório fundamentado do mencionado setor. 

8.4. Características do produto: a especificação técnica dos gêneros alimentícios ofertados deverá ser a 

seguinte: 

 

I – Denominação de venda do alimento; 

II – Conteúdos líquidos; 

III – Identificação do lote; 

IV – Prazo de validade; 

V – Instruções sobre o uso do alimento, quando necessário; 

VI – Registro no órgão competente e selo do órgão responsável; 

8.5. A amostra quando for produtos industrializados deverão estar acompanhadas dos seguintes 

documentos: 

I – Laudo de Análise do Produto, quando este for solicitado, deverá constar: análise 

físico-química, microbiológica, microscópica e composição nutricional feito por Laboratório 

Credenciado. 

II – Certificado de Registro do Produto ou Publicação de Dispensa de Registro, publicado 

em Diário Oficial ou emitido pelo Órgão competente do Ministério da Saúde ou Agricultura 

conforme exigência legal; 

III – Certificado do Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual 

(SIE) e/ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM), se houver, para todos os produtos de origem 

animal; 
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IV – Certificado da Vigilância Sanitária do participante e do fabricante ou Certificado 

Fitossanitário de Origem, quando couber. 

 

8.6 - Caso o parecer seja desfavorável, a apreciação se fará ao segundo colocado e assim sucessivamente.  

8.7 - As amostras apresentadas deverão ser entregues com etiquetas, apostas em local que não prejudique 

a identificação dos dados do produto, contendo as seguintes informações: nome da empresa fornecedora, 

modalidade da licitação, número da licitação, número e descrição do produto cotado. Não serão aceitas 

amostras entregues via correio ou postagem aérea, considerando que as empresas deverão preencher e 

assinar o protocolo de entrega de amostras.  

8.8 - O exame da documentação e das amostras será efetuado pela Nutricionista da Prefeitura Municipal 

de Boquim, a quem caberá fornecer à CPL, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, um Relatório 

definindo as amostras em APROVADAS ou REPROVADAS, e a documentação em APRESENTADA, 

conforme solicitação. 

 

9. DA DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
 

9.1. O envelope de habilitação e os documentos que a instruírem deverão ser apresentados no local, dia e 

hora determinados, em envelope devidamente lacrado e rubricado no fecho, e conter, em sua parte 

externa, os dizeres: 

 

"DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018 

C.N.P.J. Nº __________________ (do licitante)  

 

9.2. A documentação relativa à habilitação consistirá na apresentação dos seguintes documentos: 

9.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; 

 

c) Inscrição do Ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício. 

 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

 

9.2.2. DA REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de certidão unificada 

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
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Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive os previdenciários (PORTARIA PGFN/RFB N° 1.751, DE 03 DE 

OUTUBRO DE 2014); 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de 

Débito, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, da sede do proponente, ou outra equivalente, na 

forma da Lei; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa de 

Débito, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra 

equivalente, na forma da Lei; 

 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS, através da 

apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

h) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

i) Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada vencedora e haja alguma 

restrição quanto à regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5(cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período a critério da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

j) A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará em decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, sendo 

facultada à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

9.2.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA: 

 

9.2.3.1 Certidão Negativa de falência ou concordata (recuperação judicial de empresa) expedida pelo 

Cartório de distribuição da sede da licitante expedida nos últimos trinta dias que anteceder a abertura da 

licitação; 

 

9.2.4. Qualificação Técnica: 

 

9.2.4.1 - A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de atestado fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para o fornecimento, pertinente e 

compatível com o objeto da licitação. 

9.2.4.2 - Licença (Alvará) de Funcionamento expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, 

conforme for o caso; 

9.2.4.3 - A licitante que cotar os itens que se referem a gêneros de origem animal deverá apresentar o 

Certificado do Serviço de Inspeção Federal – SIF/DIPOA emitido pelo Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento e/ou o Certificado do Serviço de Inspeção Estadual – SIE/SE e/ou Serviço de 

Inspeção Municipal (SIM). 
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a) A comprovação da inspeção do fabricante pelo Serviço Federal – SIF poderá ser feita, também, 

através de consulta à internet, no site do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 

desde que a licitante apresente a ficha de estabelecimento nacional com a demonstração da área 

de atuação e a categoria/classe que a empresa se encontra registrada. 

b) Os endereços eletrônicos para consulta do SIF/DIPOA são os seguintes: 

 http://sigsif.agricultura.gov.br/sigsif_cons/!ap_estab_nacional_rep_net 

 http://sigsif.agricultura.gov.br/sigsif_cons/!ap_estabelec_nacional_cons 

 

9.2.5. OUTROS DOCUMENTOS 

a) DECLARAÇÃO RELATIVA À DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL: 

Comprovante do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

onde declara, sob as penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 

(dezoito anos) em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 

possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante no Anexo IV do edital; 

b) Declaração expressa de que não há nos quadros da empresa licitante Servidor Público ou 

dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pala Licitação, conforme o artigo 9º, 

inc. III da Lei de Licitações, conforme modelo do Anexo V do Edital. 

c) Declaração de fatos impeditivos, de que não está inidônea, nem se encontra impedida de licitar e 

contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem 

assim, de que está ciente da obrigatoriedade de informar ao Município de Boquim a 

superveniência de qualquer fato que passe a caracterizar qualquer um desses impedimentos, 

conforme modelo no Anexo VII do Edital. 

9.3. Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu 

representante legal, devidamente qualificado e comprovado; 

9.4. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por meio de cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa 

oficial ou por cópias, desde que acompanhadas dos originais para conferência pela Pregoeira; 

 

9.4.1. Os documentos originais, quando apresentados para conferência, deverão estar fora dos envelopes. 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

10.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Pregoeira sempre que não houver 

recurso. 

10.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela Pregoeira, ou, quando houver 

recurso, pela autoridade competente.  

 

11. DA IMPUGNAÇÃO: 

 

11.1. Os pedidos de esclarecimento referentes ao processo licitatório deverão ser protocolados ou por 

meio eletrônico via internet, até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas; 

 

http://sigsif.agricultura.gov.br/sigsif_cons/!ap_estab_nacional_rep_net
http://sigsif.agricultura.gov.br/sigsif_cons/!ap_estabelec_nacional_cons
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11.1.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa pode 

impugnar o ato convocatório do pregão. 

 

11.1.2. A apresentação de impugnação contra o presente edital será processada e julgada no prazo de 24 

horas, devendo ser protocolada junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Boquim situado a Praça 

José Maria de Paiva Melo, nº 026, centro Boquim/SE, telefone/fax: 79-3645-1919, de segunda a sexta-

feira no horário de 07:00 h às 13:00 horas; 

 

11.1.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame.  

 

11.1.4. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, aquele que os 

aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciariam, 

hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

12. DOS RECURSOS: 

 

12.1. Dos atos da pregoeira neste processo licitatório cabe recurso, a ser interposto no final da sessão 

pública, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo os interessados juntar memoriais no 

prazo de 03 (três) dias; 

12.2. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo; 

12.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

12.4. Se não reconsiderar sua decisão, a pregoeira submeterá o recurso, devidamente informado, à 

consideração da autoridade competente, que proferirá decisão definitiva antes da homologação do 

procedimento; 

12.5. Os memoriais dos recursos e contra-razões deverão ser protocolados obedecendo ao disposto no sub 

item 12.1.1; 

12.6. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço Praça Dr. José Maria 

Paiva Melo, 26 Boquim/SE; 

12.7. Não serão aceitos recursos interpostos através de fac-símile, e-mail ou de recursos cuja petição 

tenha sido apresentada fora do prazo ou ainda por pessoa não legalmente habilitada para representar a 

empresa licitante. 

 

12.8. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, aquele que os 

aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciariam, 

hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

13. DO PAGAMENTO: 

13.1. O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das 

datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art 7º § 2º, inciso III, da Lei nº 4.320/1964, art. 5º 

e 7º, § 2º, inciso III, da Lei nº 8.666/93 e artigos 5º e 8º da Resolução nº 296/2016 emanada do TCE/SE.  

13.2. Caberá a Secretária atestar as notas fiscais, bem como designar o responsável pelo controle do 

fornecimento. 

13.2.1. Não haverá reajuste de preço, sendo, porém repassados os aumentos ou deduções de preços 

determinados pelo Governo Federal, no percentual que for adotado pela distribuidora a qual está 

vinculada a Contratada. 
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 a) Juntamente com a apresentação da Nota Fiscal, a Proponente deverá comprovar, no ato do 

pagamento, a sua regularidade com o FGTS, União, CNDT, Estadual e Municipal, apresentando cópias 

das respectivas certidões 

13.3.De acordo com o Art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participar de 

licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação, recolherá imposto 

correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual. 

 

14. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

14.1. O valor inicial atualizado do contrato poderá ser acrescido ou suprimido dentro dos limites previstos 

no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 2º do inciso 

II do mesmo artigo, conforme redação introduzida pela Lei nº 9.648, de 27 de maio de l998. 

 

14.2. As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo e/ou termo de apostilamento, 

devidamente justificado e autorizado pelo Prefeito Municipal. 

 

15. DO CONTRATO: 

 

15.1. Homologada a Licitação, a Prefeitura Municipal de Boquim convocará, no prazo máximo de 10 

(dez) dias, o licitante que tiver apresentado a proposta vencedora para assinatura do contrato, sob pena de 

decair o direito à Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93; 

 

15.2. O presente contrato não sofrerá reajuste de preço, porém, poderá haver Revisão Contratual de 

acordo com o art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93; 

  

15.3. Caso a firma adjudicatária não assine o Contrato no prazo e condições estabelecidas, a Pregoeira 

examinará as ofertas subseqüentes na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de 

uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor, conforme disposto no Art. 10, 

inciso XVII do Decreto Municipal nº 189 de 24 de julho de 2017 e Art. 4º inciso XIII da Lei nº 10.520 de 

17 de julho de 2002. 

 

15.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato retirar ou aceitar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 

 

15.5 É facultado à Administração, quando a convocada não assinar o termo de contrato, não retirar ou 

aceitar o instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidos, convidar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nas condições propostas de cada 

classificado, inclusive quanto aos preços, de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a 

licitação.     

 

16. DA RESCISÃO: 

 

16.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo com o que 

estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

17.1. A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá de acordo com a seguinte dotação 

orçamentária: 
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COD. UNID. 

ORÇAMENTÁRIA 

FUNÇÃO 

PROGRAMA 

PROJETO 

ATIVIDADE 

NATUREZA 

DA DESPESA 

FONTE DE  

RECURSOS 

08.02 08.244.0006 2054 33.90.32.00 1001 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

18.1. Em caso de atraso injustificado no fornecimento do produto, sujeitar-se-á o licitante vencedor à 

multa de mora de 1% por dia de atraso, sobre o valor do contrato ou da nota de empenho; 

 

18.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique outras sanções previstas na Lei nº 8.666/93; 

 

18.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão, em relação ao objeto 

desta licitação a Administração poderá garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as seguintes 

sanções: 

 

a) Advertência; 

 

b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, por dia de atraso no item não 

atendido, ou atendido em desacordo com as especificações, a partir de 10 (dez) dias após o vencimento do 

prazo de fornecimento do produto. 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública 

Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos, que será fixada pelo Ordenador de Despesas, a depender da 

falta cometida; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação; 

 

18.3. O licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver proposta, não celebrar o 

contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 

falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será 

descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o art. 14 do Decreto 

Municipal que regulamenta esta modalidade de licitação, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

19 - DAS OBRIGAÇÕES 

19.1 – Incumbe ao CONTRATANTE: 

19.1.1 – Fiscalizar o fornecimento dos gêneros alimentícios; 

19.1.2 – Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais; 

19.1.3 – Sustar o fornecimento nos casos previstos em lei e na forma prevista no contrato; 

19.1.4 - Pagar à CONTRATADA pelos produtos efetivamente utilizados, em conformidade com o 

previsto nas cláusulas Segunda e Terceira do Contrato. 

 

19.2 – Incumbe à CONTRATADA: 
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19.2.1 – Manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no procedimento de licitação, que deu origem ao presente contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação 

das penalidades ora previstas; 

 

19.2.2 – Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e 

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à CONTRATANTE; 

 

19.2.3 – Responsabilizar- se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do 

contrato, inclusive as de natureza trabalhistas, devendo, quando solicitado, fornecer à CONTRATANTE 

comprovante de quitação com os órgãos competentes; 

 

19.2.4 – Responsabilizar-se por eventuais multas municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas 

por ela cometidas na execução do Contrato; 

 

19.2.5 - Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à 

CONTRATANTE durante o fornecimento, hipótese em que fará a reparação devida, com o necessário 

ressarcimento em dinheiro, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, independentemente de avisos ou 

interpelação judicial; 

 

19.2.6 – Em caso de falta dos bens objeto deste contrato, responsabilizar-se-á na forma da Lei, pelo 

inadimplemento do Contrato, ficando todo o ônus do fornecimento sob sua responsabilidade; 

 

19.2.7 – A CONTRATADA não poderá transferir total ou parcialmente o Contrato, como também não 

poderá subcontratar, ainda que parcialmente, a execução do seu objeto. 

 

19.2.8 – Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação que habilitaram quando da sua assinatura. 

 

19.2.9 – A contratada deverá, obrigatoriamente, entregar o material em acordo com a Ordem de 

Fornecimento de material, atendendo rigorosamente a especificação; 

 

20. DA ENTREGA E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/FORNECIMENTO: 

 

20.1 - A contratada deverá cumprir rigorosamente a entrega dos peixes de forma imediata conforme a 

seguir: 

 

 A empresa contratada deverá disponibilizar Carro Baú Refrigerado, para os peixes, durante a 

distribuição dos mesmos, que ocorrerá na manhã da data já definida no item 04 neste, ficando a 

disposição do município em todo o período que se fizer necessário para distribuição às famílias 

carentes;  

 A empresa contratada deverá manter no local de distribuição, funcionários às suas expensas, para 

auxiliar nas descargas dos peixes;  

 

 Os peixes deverão ser entregues embalados separadamente no peso de 2 kg cada ou a empresa 

contatada deverá manter no local da distribuição, funcionário com balanças de precisão para 

pesagem e corte dos peixes a serem distribuídos no peso de 2 kg por pessoa. 
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20.2- A pessoa indicada como responsável pelo recebimento das mercadorias em cada local reserva-se no 

direito de não receber as mesmas, se não estiverem de acordo com o solicitado, devendo o fornecedor 

substituí-las sem prejuízos ao município, em um prazo de até 24 horas corridos contados do recebimento 

da notificação da Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas na Minuta 

do Contrato; 

20.3- A distribuição será de plena responsabilidade da Secretaria de ASSISTENCIA SOCIAL. 

20.4- O fornecedor deverá entregar os produtos com no mínimo ½ ou 6 meses de sua vida útil (prazo de 

validade) contada a partir da entrega e em embalagem oficial do fabricante, contendo marca e validade 

legível ou seguir a orientação especifica de cada, Anexo I.  

20.5- Os produtos de origem animal deverão apresentar o carimbo do Serviço de Inspeção Federal (SIF) 

ou Estadual (SIE/SE) e/ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM) de acordo com a proposta; 

20.6- O transporte do produto perecível deverá ser feito em caminhões fechados com temperatura 

adequada, atendendo as exigências da ANVISA; 

20.7- O transporte de produtos resfriados e congelados deverá ser feito em veículos isotérmicos ou 

refrigerado com temperatura entre 6°c e 10°c para os resfriados e entre –18°c e –12°c para os congelados, 

até o momento da entrega. Ou que os produtos estejam nas temperaturas acima citadas sem apresentação 

de recongelamento com formação de cristais de gelo; 

20.8- Os alimentos serão recebidos e conferidos por Servidores designados pela Autoridade Competente 

que atestarão o recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal. 

20.9- Depois de atestadas, as notas serão encaminhadas à secretaria de finanças Municipal para liquidação 

e pagamento. 

20.10- O descumprimento de qualquer das regras aqui estabelecidas, no ato da entrega, permitirá que o 

responsável pelo recebimento designado pelo FMAS servidor devidamente nomeado pela citada 

Secretaria do município, recuse os produtos se estes não atenderem às especificações do Edital.  Neste 

caso, a Contratada fica obrigada a substituí-los em até 24 horas corridos contados do recebimento da 

notificação da Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas na Minuta do 

Contrato. 

20.11- A contratada compromete-se a substituir ou repor o produto quando:  

a) Entregar os produtos NÃO contendo em sua embalagem a data da fabricação, validade e/ou vida 

útil dos mesmos; 

b) Houver no ato da entrega a apresentação de embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas 

que exponham o produto à contaminação e/ou deterioração; 
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c) O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao produto 

em questão; 

d) Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo; 

e) O produto não estiver de acordo com as características gerais, organolépticas (cor, sabor e odor) e 

microbiológicas solicitadas neste Edital; Obedecendo ao prazo de validade; 

f) O produto apresentar temperatura superior ao estabelecido nas especificações e/ou contrato, no 

ato da entrega. 

20.12- A licitante que cotar os itens que se referem a gêneros de origem animal deverá apresentar o 

Certificado do Serviço de Inspeção Federal – SIF/DIPOA emitido pelo Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento e/ou o Certificado do Serviço de Inspeção Estadual – SIE/SE e/ou Serviço de 

Inspeção Municipal (SIM). 

a) A comprovação da inspeção do fabricante pelo Serviço Federal – SIF poderá ser feita, também, 

através de consulta à internet, no site do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 

desde que a licitante apresente a ficha de estabelecimento nacional com a demonstração da área 

de atuação e a categoria/classe que a empresa se encontra registrada. 

b) Os endereços eletrônicos para consulta do SIF/DIPOA são os seguintes: 

 http://sigsif.agricultura.gov.br/sigsif_cons/!ap_estab_nacional_rep_net 

 http://sigsif.agricultura.gov.br/sigsif_cons/!ap_estabelec_nacional_cons 

20.13 - A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos a serem fornecidos, devendo estar em 

perfeitas condições de consumo. Devendo ainda, quando solicitado, substituir prontamente o produto que 

porventura não atenda aos requisitos contratados, providenciando, também, a mercadoria que no 

momento possa estar em falta em seu estabelecimento.  

20.14. Do Recebimento dar-se-á: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 

especificação; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação se 

estão de acordo com os propostos na Proposta de Preços da licitante vencedora. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

21.1. É facultado a Pregoeira oficial, auxiliado pela equipe de apoio, proceder em qualquer fase da 

licitação, às diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta; 

21.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições de 

participações deste Pregão, sujeitando-se a licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei nº 

8.666/93. 

http://sigsif.agricultura.gov.br/sigsif_cons/!ap_estab_nacional_rep_net
http://sigsif.agricultura.gov.br/sigsif_cons/!ap_estabelec_nacional_cons
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21.3. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados plo(a) 

Pregoeiro(a) Oficial e membros da equipe de apoio lotados na CPL, situada na Praça José Maria Paiva 

Melo, 26, pelo telefone 79-3645-1919 ou pelo e-mail: licitacao@boquim.se.gov.br 

21.4. Como meio de assegurar a celeridade pretendida pela legislação pertinente, solicitamos aos 

interessados que, tendo conhecimento dos termos deste edital nos locais acima indicados, informe os 

dados da empresa ao Município, diretamente na Comissão ou através do endereço eletrônico 

licitacao@boquim.se.gov.br. 

21.5. Todos os anexos deverão ser feitos em estrita observância aos modelos e especificações constantes 

neste Edital e em papel timbrado da empresa, como os seguintes dados: endereço completo, nº CNPJ, nº 

Insc.Estadual, tel/ email). 

21.6. Não será concedido prazo ao licitante para apresentação de documentos exigidos neste Edital e não 

apresentados em momento oportuno; 

21.7. Os interessados que desejarem cópias do presente Edital e/ou tiverem dúvidas de caráter técnico ou 

legal na interpretação dos seus termos serão atendidos pela Pregoeira ou pela Equipe de Apoio no 

endereço citados no item 1.1 ou pelo site www.boquim.se.gov.br, no link: licitações; 

21.8. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, que decidirá com base na legislação em vigor; 

21.9. O Município de Boquim reserva-se ao direito de anular a presente licitação, por ilegalidade, ou 

revogá-la, conveniência ou oportunidade. 

 

22. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 

 

22.1. A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente justificadas, 

poderá revogar a presente licitação, em face de razões de interesse público, por motivo de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou declarar a 

sua nulidade por motivo de ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato 

escrito e fundamentado. 

 

22.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do instrumento contratual. 

 

23. DA FRAUDE À LICITAÇÃO 

 

23.1. A constatação, no curso da presente licitação, de condutas ou procedimentos que impliquem em 

atos, contrários ao alcance dos fins nela objetivados, ensejará a formulação de imediata representação ao 

MINISTÉRIO PÚBLICO para que sejam adotadas as providências direcionadas à apuração dos fatos e 

instauração do competente procedimento criminal, sem prejuízo da abertura de processo administrativo 

para os fins estabelecidos no art. 88, inciso II, da Lei n° 8.666/93. 

 

24. DOS ANEXOS:   

 

24.1. Fazem parte integrante deste procedimento, os seguintes anexos: 

 

a) ANEXO I  TERMO DE REFERÊNCIA 

b) ANEXO II MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

c) ANEXO III MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA COM O 

EDITAL 

d) ANEXO IV MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À DISPOSITIVO 

CONSTITUCIONAL 

mailto:licitacao@boquim.se.gov.br
mailto:licitacao@boquim.se.gov.br
http://www.boquim.se.gov.br/


 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

PRAÇA DR. JOSÉ Mª DE PAIVA MELLO, 26 CENTRO – BOQUIM(SE), FONE/FAX (79) 3645-1919              20 /36 

e) ANEXO V MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À DISPOSITIVO DA LEI DE 

LICITAÇÕES 

f) ANEXO VI MODELO DE CREDENCIAL / PROCURAÇÃO 

g) ANEXO VII MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

IMPEDITIVO 

h)ANEXO VIII MINUTA DE CONTRATO 

 

Boquim(SE), 23 DE JANEIRO DE 2018. 

 

 

 

__________________________ 

MARTILENE ALEMEIDA DE MENEZES 

Pregoeira/ PMB 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2018 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DO OBJETO  

 

1.1 Aquisição IMEDIATA de peixes congelados tipo CASTANHA OU CORVINA para distribuição 

gratuita na tradicional SEMANA SANTA 2018 conforme lei Municipal nº 811/2017 de 20 de Dezembro 

de 2017, através da Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho deste Município de 

Boquim/SE. 

 

2.DA JUSTIFICATIVA  

 

Tendo em vista a Comemoração Tradicional Religiosas da Semana Santa e culturalmente alimentarem-se 

com peixe nesse período, verificou-se que muitos não poderiam cumprir a religiosidade e adquirir o 

alimento sagrado do período. Assim, verificou-se a necessidade da aquisição de PEIXE para o exercício 

atual e atender as necessidades alimentar das famílias carentes. Sabendo do número considerável de 

famílias carentes cadastradas no Cadastro Único e muitos beneficiados vulneráveis do Programa Bolsa 

Família, neste Município, sem condições de adquirir os gêneros alimentícios do tipo Peixe, durante esse 

período religioso. 

 

3.PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

3.1 Os produtos deverão ser entregues rigorosamente na data de 28 de março de 2018, impreterivelmente 

às 07hs00min no almoxarifado central.  

 

 

4. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/ FORNECIMENTO 

 

4.1- A contratada deverá cumprir rigorosamente a entrega dos peixes que serão solicitados de acordo com 

a ordem de fornecimento, quanto à data, horário, local, quantidade e qualidade dos produtos de acordo 

com o solicitado, a serem entregues; Da seguinte forma: 

a) As entregas do item deverá ser efetuada de forma imediata no dia 28/03/2018 ás 07:00 hs da 

manhã no almoxarifado central situado na Praça José Maria de Paiva melo – CENTRO 

ADMINISTRATIVO; 

b) Obedecer rigorosamente ao horário da entrega para em seguida suceder a distribuição a população 

carente já cadastrada na Secretaria; 

c) Todos os gêneros industrializados devem especificar o número do lote; 

d) A autoridade competente expedirá o Pedido de Fornecimento e encaminhará a Contratada; 
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e) Recebidos o pedido de compra, a Contratada deverá entregar os materiais dentro do prazo de 

05(cinco) dias corrido, acompanhados das respectivas Notas Fiscais. 

f) A entrega será feita no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Boquim endereçado na Praça 

José Maria de Melo, s/n. A mercadoria deve atender as especificações técnicas contidas neste 

Termo de Referência, na mesma quantidade solicitada e em condições apropriadas para o 

consumo humano; 

g) Todo produto entregue deve apresentar embalagem contendo impressas as seguintes informações: 

 Peso líquido; 

 Identificação do produto e do estabelecimento de origem assim como endereço de Fabricação; 

 Data de fabricação; 

 Data de validade do produto; 

 ROTULAGEM: Seguir a Resolução - RDC nº 259, de 20 de setembro de 2002, da Secretaria de 

Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (Aprova o Regulamento Técnico sobre Rotulagem de 

Alimentos Embalados); 

 

4.2- A pessoa indicada como responsável pelo recebimento das mercadorias em cada local reserva-se no 

direito de não receber as mesmas, se não estiverem de acordo com o solicitado, devendo o fornecedor 

substituí-las sem prejuízos ao município, em um prazo de até 24 horas corridos contados do recebimento 

da notificação da Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas na Minuta 

do Contrato; 

4.3- A distribuição será de plena responsabilidade da Secretaria de Assistência Social. 

4.4- O fornecedor deverá entregar os produtos com no mínimo ½ ou 6 meses de sua vida útil (prazo de 

validade) contada a partir da entrega e em embalagem oficial do fabricante, contendo marca e validade 

legível ou seguir a orientação especifica de cada.  

4.5- Os produtos de origem animal deverão apresentar o carimbo do Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou 

Estadual (SIE/SE) e/ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM) de acordo com a proposta; 

4.6- O transporte dos produtos perecíveis deverá ser feito em caminhões fechados com temperatura 

adequada, atendendo as exigências da ANVISA; 

4.7- O transporte de produtos resfriados e congelados deverá ser feito em veículos isotérmicos ou 

refrigerado com temperatura entre 6°c e 10°c para os resfriados e entre –18°c e –12°c para os congelados, 

até o momento da entrega. Ou que os produtos estejam nas temperaturas acima citadas sem apresentação 

de recongelamento com formação de cristais de gelo; 
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4.8- Os alimentos serão recebidos e conferidos por Servidores designados pela Autoridade Competente 

que atestarão o recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal. 

4.9- Depois de atestadas, as notas serão encaminhadas à Secretaria de Finanças Municipal para liquidação 

e pagamento. 

4.10- O descumprimento de qualquer das regras aqui estabelecidas, no ato da entrega, permitirá que o 

responsável pelo recebimento designado pelo FMAS servidor devidamente nomeado pela citada 

Secretaria do município, recuse os produtos se estes não atenderem às especificações do Edital.  Neste 

caso, a Contratada fica obrigada a substituí-los em até 24 horas corridos contados do recebimento da 

notificação da Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas na Minuta do 

Contrato. 

4.11- A contratada compromete-se a substituir ou repor o produto quando:  

a) Entregar os produtos NÃO contendo em sua embalagem a data da fabricação, validade e/ou vida útil 

dos mesmos; 

b) Houver no ato da entrega a apresentação de embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que 

exponham o produto à contaminação e/ou deterioração; 

c) O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao produto em 

questão; 

d) Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo; 

e) O produto não estiver de acordo com as características gerais, organolépticas (cor, sabor e odor) e 

microbiológicas solicitadas neste Edital; Obedecendo ao prazo de validade; 

f) O produto apresentar temperatura superior ao estabelecido nas especificações e/ou contrato, no 

ato da entrega. 

4.12- A licitante que cotar os itens que se referem a gêneros de origem animal deverá apresentar o 

Certificado do Serviço de Inspeção Federal – SIF/DIPOA emitido pelo Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento e/ou o Certificado do Serviço de Inspeção Estadual – SIE/SE e/ou Serviço de 

Inspeção Municipal (SIM). 

a) A comprovação da inspeção do fabricante pelo Serviço Federal – SIF poderá ser feita, também, 

através de consulta à internet, no site do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 

desde que a licitante apresente a ficha de estabelecimento nacional com a demonstração da área 

de atuação e a categoria/classe que a empresa se encontra registrada. 

b) Os endereços eletrônicos para consulta do SIF/DIPOA são os seguintes: 
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 http://sigsif.agricultura.gov.br/sigsif_cons/!ap_estab_nacional_rep_net 

 http://sigsif.agricultura.gov.br/sigsif_cons/!ap_estabelec_nacional_cons 

 

5.AMOSTRAS E CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO 

 

5.1. Após a fase de habilitação e divulgação final do julgamento e resultado, o proponente habilitado 

deverá, apresentar 01 (uma) amostra do produto correspondente àquele que foi vencedor, para avaliação 

das mesmas, no prazo máximo de 24 h (vinte e quatro horas). 

5.2. As amostras deverão ser entregues na sede da CPL localizada na Prefeitura Municipal de Boquim, 

situada na praça Jose Maria de Paiva Melo  – Boquim - SE. 

5.3. As amostras serão submetidas a todos os testes necessários, testes esses a ser realizados pelo 

Nutricionista Responsável Técnico, designada para tal, sendo desconsiderados os itens cujas amostras não 

forem aprovadas nos testes, mediante relatório fundamentado do mencionado setor. 

5.4. Características do produto: a especificação técnica dos gêneros alimentícios ofertados deverá ser a 

seguinte: 

I – Denominação de venda do alimento; 

II – – Conteúdos líquidos; 

III – Identificação do lote; 

IV – Prazo de validade; 

V – Instruções sobre o preparo e uso do alimento, quando necessário; 

VI – Registro no órgão competente; 

5.5. As amostras quando forem produtos industrializados deverão estar acompanhadas dos seguintes 

documentos: 

I – Laudo de Análise do Produto, quando este for solicitado, deverá constar: análise 

físico-química, microbiológica, microscópica e composição nutricional feito por Laboratório 

Credenciado.  

II – Certificado de Registro do Produto ou Publicação de Dispensa de Registro, publicado 

em Diário Oficial ou emitido pelo Órgão competente do Ministério da Saúde ou Agricultura 

conforme exigência legal; 

III – Certificado do Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual 

(SIE) e/ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM), se houver, para todos os produtos de origem 

animal; 

IV – Certificado da Vigilância Sanitária do participante e do fabricante ou Certificado 

Fitossanitário de Origem, quando couber. 

http://sigsif.agricultura.gov.br/sigsif_cons/!ap_estab_nacional_rep_net
http://sigsif.agricultura.gov.br/sigsif_cons/!ap_estabelec_nacional_cons
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5.6.  A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos a serem fornecidos, devendo estar em 

perfeitas condições de consumo. Os produtos devem ser obtidos, processados, embalados, armazenados, 

transportados e conservados em condições que não produzam, desenvolvam e/ou agreguem substâncias 

físicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor. Devendo ainda, quando 

solicitado, substituir prontamente o produto que porventura não atenda aos requisitos contratados, 

providenciando, também, a mercadoria que no momento possa estar em falta em seu estabelecimento.  

 

6. PROCEDIMENTO DE GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

6.1 O fornecimento será fiscalizado por servidor designado pela Entidade Executora, do Município de 

Boquim-SE, que registrará os acontecimentos considerados relevantes e informará a Comissão de 

licitação que notificará as ocorrências e com as devidas providências para sanar as falhas identificadas, ou 

ainda, a recusa do licitante vencedor em saná-las no prazo de até 24 horas (vinte e quatro) horas. 

 

7.DO VALOR ESTIMADO 

 

7.1. O valor total estimado com a aquisição dos produtos, relacionados nos itens, está orçado com o valor 

global de R$ 45.600,00 (quarenta e cinco mil e seiscentos reais). (Obs.: Adjudicação do objeto: por 

preço unitário do item). 

 

8.DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:    
 

COD. UNID. 

ORÇAMENTÁRIA 

FUNÇÃO 

PROGRAMA 

PROJETO 

ATIVIDADE 

NATUREZA 

DA DESPEZA 

FONTE DE  

RECURSOS 

08.02 08.244.0006 2054 33.90.32.00 1001 

                      

9. DO ITEM: 

 
ITEM DESTINADO EXCLUSIVAMENTE PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - Artigo 48, I da Lei Complementar n.º 123/2014, com a redação dada 

pela Lei Complementar n.º 147/2014; 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1 

Peixe CONGELADO, TIPO CASTANHA 

E/OU CORVINA, INTEIROS, pesando 

entre kg 15.000 __________ 

01 kg e 1,5 kg e de 1ª qualidade contendo 

identificação do produto, prazo de validade, 

marcas e carimbos oficiais, de acordo com as 

portaria de ministério da agricultura,  nº 304 

de 22/04/96 e nº 145 de 22/04/98, da 

resolução da ANVISA nº 105 de 19/05/99. 

Bem como entregar  separadamente 

embalados  em peso de  2kg.   

KG 3.000 15,20 45.600,00 

TOTAL R$ 45.600,00(QUARENTA E CINCO MIL E SEISCENTOS REAIS) 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018 

 

(encaminhamento obrigatório, imediatamente após a fase de lances) 

 

Objeto; 

ITEM___ 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE MARCA PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

      

      

      

 VALOR TOTAL DO ITEM  

 

Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contado da data de abertura do 

certame, caso não seja indicado, será considerada de 60 (sessenta) dias corridos. 

 

Duração do Contrato: até 30 DE MAIO DE 2018. 

 

Para os alimentos a data de validade dos produtos não poderá ser inferior a 06 (seis) meses da data de 

entrega dos referidos produtos. 

 

O prazo de entrega, que será de no máximo 02 (DOIS) dias corridos contados a partir da entrega da 

ordem de fornecimento sendo realizado em  28 de março de 2018 ás 07:00 hs da manhã; 

Forma de pagamento: O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem 

cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art 7º § 2º, inciso III, da Lei nº 

4.320/1964, art. 5º e 7º, § 2º, inciso III, da Lei nº 8.666/93 e artigos 5º e 8º da Resolução nº 296/2016 

emanada do TCE/SE.  

Declaro que nos preços ora propostos e naqueles que por ventura vierem a ser ofertados, por meio de 

lances, estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis ao perfeito fornecimento objeto 

desta proposta, tais como: taxas, fretes, impostos, seguros e tudo mais influir direta ou indiretamente no 

custo do fornecimento, entendido que a falta de manifestação implicará em declaração de que todas as 

despesas já estão inclusas. 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Fone/Fax: 

E-mail: 

Banco: Agência: 

Local/Data: 

Conta Corrente Nº: 

Nome do Representante Legal:____________________________ CPF: ______________ 

O valor total estipulado com a aquisição dos materiais, relacionados no Termo de  Referência-Anexa I -, é 

da ordem de R$ 00.000,00(XXXXXXXXXXXXX Reais). 

 

******* - , de de 2018. 

Proponente 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA COM O EDITAL 

 

 

AO 

MUNICÍPIO DE BOQUIM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM 

 

 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018. 

 

 

Em atendimento à determinação constante deste certame, declaramos que tomamos ciência de todos os 

termos do mesmo, e que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, sob as penalidades cabíveis. 

 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos legais e de direito. 

 

     Local e data 

 

   Nome e assinatura do representante legal 

 

 

Carteira de Identidade (nº e órgão expedidor) 

Endereço: 

CEP: 

 

 

 

 

 

 ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER APRESENTADO EM PAPEL TIMBRADO DA 

LICITANTE OU IDENTIFICADO COM CARIMBO PADRONIZADO DO CNPJ. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº001/2018 

 

 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL 

 

 

 

Ref.: Pregão nº 001/2018 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

A signatária declara, sob pena de rescisão do futuro contrato, para os devidos fins requeridos que: 

 

a) inexiste qualquer fato impeditivo para habilitação da nossa empresa para proposta na 

licitação em epígrafe. 

 

b)  consoante estabelecido no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal/88, e no art. 1º da 

Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, o qual alterou a Lei nº 8.666/93, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre bem como, não tem menores 

de 16 anos em qualquer tipo de trabalho; 

 

         Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, nas condições de aprendiz (  ). 

 

c) cumpre todas as determinações legais de funcionamento e está apta a exercer as suas 

atividades 

 

DECLARAMOS estar ciente que a prestação de informação incompleta ou inverídica acarretará 

minha imediata desqualificação ou rescisão contratual, conforme o caso, sem prejuízo ao 

pagamento á Administração das penalidades previstas e dos danos causados; 

 

Por ser verdade, firmamos a presente DECLARAÇÃO para que produza seus efeitos legais direitos  

 

(Cidade) / (UF), XXXXXXX de 2018. 

 

Assinatura do representante legal da licitante 

Cargo ou Função 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER APRESENTADO EM PAPEL TIMBRADO DA 

LICITANTE OU IDENTIFICADO COM CARIMBO PADRONIZADO DO CNPJ. 
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ANEXO V 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA O DISPOSITIVO DA LEI DE LICITAÇÕES 

 

 

 

 

Declaramos, para os fins de prova junto aos Órgãos Públicos, que a empresa ____________________, 

inscrita no CNPJ sob o nº__________, estabelecida _________________________________________, 

não tem nos quadros de funcionários, servidor ou dirigente de órgão ou entidade ou responsável pela 

licitação em epígrafe. (Art. 9º, inciso III, da lei 8.666093)  

 

Por ser verdade, firmamos a presente DECLARAÇÃO para que produza seus efeitos legais direitos de. 

 

 

 

 

_____________________________ 

Local e Data 

 

  

 

 

 ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER APRESENTADO EM PAPEL TIMBRADO DA 

LICITANTE OU IDENTIFICADO COM CARIMBO PADRONIZADO DO CNPJ. 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE CREDENCIAL / PROCURAÇÃO 

 

PROCURAÇÃO 

 

 

______(PROPRIETÁRIO DA EMPRESA, IDENTIDADE E CPF OU NOME E QUALIFICAÇÃO DO 

SÓCIO-GERENTE - com poderes para tal)_____, por este instrumento particular, nomeia e constitui seu 

bastante procurador _______(NOME E QUALIFICAÇÃO DO OUTORGADO, ENDEREÇO, 

IDENTIDADE E CPF)_____, com amplos poderes para representar _______(NOME E ENDEREÇO DA 

EMPRESA E CNPJ)_____, junto ao Município de Boquim, podendo entregar e receber envelopes 

contendo os documentos e as propostas, juntar documentos, assinar atos e termos, tomar deliberações, 

formular ofertas e lances de preços, receber ofícios e relatórios de julgamentos, firmar declarações, dar 

ciência e, especialmente, renunciar ao prazo de recurso referente à fase de habilitação, enfim, praticar 

todos os atos que se tornem necessários ao bom e fiel cumprimento do presente mandato junto a esta 

Prefeitura, relativamente a quaisquer das fases do Pregão n° ____/2018. 

  

 

(local e data) 

 

 

_______________________________________________ 

(assinatura do sócio-gerente ou proprietário e carimbo) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER APRESENTADO EM PAPEL TIMBRADO DA 

LICITANTE OU IDENTIFICADO COM CARIMBO PADRONIZADO DO CNPJ. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018 

ANEXO VII 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

A ______________ (NOME DA EMPRESA) _____________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

__________________, situada à ______________(endereço completo) __________, por intermédio de 

seu representante legal )o) a Sr.(a) ________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº 

________, SSP/___ e do CPF nº _______________________, abaixo assinado, declara sob as penas da 

lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no processo licitatório. 

Declara-se idônea para licitar e contratar com o Poder Público e não se encontra suspensa do direito de 

licitar ou contratar com as Administrações Federais, Estaduais ou Municipais, cientes da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores. 

 

_______________________________________ 

(LOCAL E DATA)  

 

 

______________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO Nº XX/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018 FMAS 

 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 

BOQUIM E XXXXXXXXXXXXXXX. 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE BOQUIM, ESTADO 

DE SERGIPE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com endereço a Praça José Maria de Paiva Mello, nº 

26 Boquim/SE, inscrita no CNPJ sob o n° 14.534.934/0001-18, representada pelo seu Secretário 

Municipal o Senhor EDSON ALVES DO NASCIMENTO, brasileiro, residente e domiciliado na cidade 

de Boquim, Estado de Sergipe, e, do outro lado, a _______________________, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº ________________, com sede na __________________________, neste ato representada por 

_________________, brasileiro, portador da carteira de identidade nº _________ SSP/____, CPF nº 

_______________, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo, 

na Modalidade Pregão Presencial n° XX/2018, têm, entre si, ajustado o presente contrato de fornecimento 

de peixes, que se regerá pelas normas das Leis nos 10.520/2002 e 8.666/93 e, também, pelas cláusulas e 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E PRAZO CONTRATUAL 

 

1.1 Aquisição imediata de ********************************* deste Município. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de vigência contratual dar-se-á da data de sua assinatura até o dia 30 

de MAIO de 2018. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 

2.1 O presente contrato vincula-se às determinações da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 

Municipal nº. 189/2018, e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93 com suas alterações, e as Exigências e 

Condições Gerais do Edital de Licitação, modalidade Pregão n° XX/2018 e lei Municipal nº 811/2017. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

 

3.1 Pelo fornecimento do produto descritos no Item x, o MUNICÍPIO DE BOQUIM pagará à 

CONTRATADA a importância global de R$ _____________ (_________________), de acordo com o 

fornecimento, até o término do contrato, conforme Anexo I deste contrato.  

 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das 

datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art 7º § 2º, inciso III, da Lei nº 4.320/1964, art. 5º 

e 7º, § 2º, inciso III, da Lei nº 8.666/93 e artigos 5º e 8º da Resolução nº 296/2016 emanada do TCE/SE.  

4.2. Caberá a Secretária atestar as notas fiscais, bem como designar o responsável pelo controle do 

fornecimento. 

4.2.1. Não haverá reajuste de preço, sendo, porém repassados os aumentos ou deduções de preços 

determinados pelo Governo Federal, no percentual que for adotado pela distribuidora a qual está 

vinculada a Contratada. 
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 a) Juntamente com a apresentação da Nota Fiscal, a Proponente deverá comprovar, no ato do 

pagamento, a sua regularidade com o FGTS, União, CNDT, Estadual e Municipal, apresentando cópias 

das respectivas certidões 

4.3. De acordo com o Art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participar de 

licitação neste Estado e ue adquirir mercadorias de outras unidades da federação, recolherá imposto 

correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto 

houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado pela SECRETARIA DE FINANÇAS, 

oportunidade em que deverão ser apresentadas notas fiscais, incluindo as certidões referidas no parágrafo 

anterior, comprovando o efetivo fornecimento dos produtos, relativas ao período correspondente, 

devidamente atestadas pela Secretaria competente. 

 

4.2 Os pagamentos poderão ser sustados nos seguintes casos:  

a) Deixar de comprovar a sua regularidade com o FGTS, INSS, CNDT, Federal, Estado e Município 

através das Certidões Negativas de Débitos; 

b) Não cumprimento do prazo, em desobediência às condições estabelecidas neste Edital; 

c) Erro ou vício das faturas. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Na ocorrência da hipótese prevista na alínea “a” acima mencionada, a Nota 

Fiscal será devolvida para a respectiva correção, contando-se o prazo de seu vencimento a partir da data da 

nova apresentação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

5.1 A CONTRATADA obriga-se a: 

5.1.2 - Fornecer os gêneros alimentícios deste Contrato em estrito acordo com as disposições do 

Edital e discriminação da Proposta; 

5.1.3 - Entregar os gêneros alimentícios, para a Secretaria, no almoxarifado da Prefeitura 

Municipal de Boquim, localizado na Praça José Maria de Melo, s/n, no horário de 07:00 hs da manhã, 

dentro do prazo de até 02 (dois) dias corridos, a contar do recebimento da ordem de 

fornecimento/serviços; 

 5.1.4 - Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a 

CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais; 

5.1.5 - A CONTRATADA deverá responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar 

ao Município de Boquim ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 

prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

5.1.6 - O Município de Boquim não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 

responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes ou quaisquer outros. 

5.1.7 – Manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no procedimento de licitação, que deu origem ao presente contrato, sob pena de sua rescisão e 

aplicação das penalidades ora previstas; 
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5.1.8 – Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma 

plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à CONTRATANTE; 

5.1.9 – Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução 

do contrato, inclusive as de natureza trabalhistas, devendo, quando solicitado, fornecer à 

CONTRATANTE comprovante de quitação com os órgãos competentes; 

5.1.10 – Responsabilizar-se por eventuais multas municipais, estaduais e federais, decorrentes de 

faltas por ela cometidas na execução do Contrato; 

5.1.11 - Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à 

CONTRATANTE durante o fornecimento, hipótese em que fará a reparação devida, com o necessário 

ressarcimento em dinheiro, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, independentemente de avisos ou 

interpelação judicial; 

5.1.12 – Em caso de falta dos bens objeto deste contrato, responsabilizar-se-á na forma da Lei, 

pelo inadimplemento do Contrato, ficando todo o ônus do fornecimento sob sua responsabilidade; 

5.1.13 – A CONTRATADA não poderá transferir total ou parcialmente o Contrato, como 

também não poderá subcontratar, ainda que parcialmente, a execução do seu objeto. 

5.1.14 – A contratada deverá, obrigatoriamente, entregar o material em acordo com a Ordem de 

Fornecimento de material, atendendo rigorosamente a especificação; 

 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

6.1 O CONTRATANTE obriga-se a: 

 I - Efetuar os pagamentos conforme descrito na cláusula quarta do presente contrato, desde que 

atendidas às exigências contratuais; 

 II - Promover o acompanhamento e fiscalização do presente contrato, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos; 

 III - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às 

obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

7.1 A despesa prevista na cláusula terceira correrá por conta das seguintes dotações orçamentárias, 

constantes do orçamento para o exercício financeiro de 2018: 

 
COD. UNID. 

ORÇAMENTÁRIA 

FUNÇÃO 

PROGRAMA 

PROJETO 

ATIVIDADE 

NATUREZA 

DA DESPESA 

FONTE DE  

RECURSOS 

08.02 08.244.0006 2054 33.90.32.00 1001 

 

CLÁUSULA OITAVA – RECEBIMENTO E FORNECIMENTO 

 

8.1. O fornecimento será feito de acordo com a necessidade desta Prefeitura, através de Ordens de 

fornecimento expedida pela Secretaria, dentro do prazo estabelecido no presente Contrato; 

 

8.2. O Município só aceitará os materiais que estiverem de acordo com as especificações do PREGÃO 

PRESENCIAL N° XX/2018, conforme cláusula primeira do presente contrato, depois de terem sido 

considerados em perfeita ordem pelos setores competentes. Os produtos considerados impróprios e que 

não corresponderem às especificações e qualidades contidas no edital serão devolvidos, devendo ser 

substituídos pela CONTRATADA, no prazo máximo de 48 horas, cabendo à CONTRATADA todos os 

ônus decorrentes da rejeição, inclusive quanto aos prazos e despesas. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - O contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento definitivo do 

objeto licitado. 

 

CLÁUSULA NONA – DENÚNCIA E RESCISÃO 

 

9.1 O presente Contrato será rescindido: 

 a) ordinariamente, por sua completa execução; 

 b) excepcionalmente, de acordo com o disposto nos arts 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, em sua atual 

redação. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou 

parcial do Contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se às 

conseqüências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

10.1. O valor inicial atualizado do contrato poderá ser acrescido ou suprimido dentro dos limites previstos 

no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 2º do inciso 

II do mesmo artigo, conforme redação introduzida pela Lei nº 9.648, de 27 de maio de l998. 

 

10.2. As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo e/ou Termo de apostilamento, 

devidamente justificado e autorizado pelo Prefeito Municipal. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS PENALIDADES 

 

11.1 Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, 

garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as seguintes penalidades: 

I - Advertência; 

 II - Multa na forma prevista no parágrafo primeiro; 

III - Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de licitar e contratar com a Administração; 

 IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública nos 

termos do inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93. 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A multa será aplicada até o limite de 1/3 (um terço) do valor da 

adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, 

sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério da Administração Municipal, 

a aplicação das demais sanções a que se refere esta Cláusula, podendo a multa ser descontada dos 

pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou 

judicialmente. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 

impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

 

12.1 Para qualquer ação decorrente deste contrato fica eleito o foro da Comarca de Boquim/SE, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e para um só 

efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Boquim,_____de _________de 2018. 

 

 

________________________________ 

Eraldo de Andrade Santos 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

________________________________ 

Edson Alves do Nascimento 

Secretário Municipal de Assistencia Social e do Trabalho 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________ 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

____________________________________   CPF:   __________________________ 

 

 

____________________________________   CPF:   __________________________ 
 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I DO CONTRATO Nº _____/2018 

 

NÚMERO NOME DESCRIÇÃO MED. 
QUANT

. 

ESTIMADO 

(R$) 

TOTAL 

(R$) 

       

       

TOTAL  

 

 


